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DECRETO Nº 045/2026 

 

SÚMULA: Designa os integrantes do Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação CACS- 

FUNDEB, Para a Gestão 2026/2029. e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

Considerando o disposto na Lei Federal no art. 33 da Lei Federal nº 14.113 de 

25 de dezembro de 2020; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 004, de 19 março de 2021, a qual instituiu o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais de Educação – 

FUNDEB, 

 

Considerando a necessidade de composição do Conselho para mandato no 

quadriênio 2023/2026; 

 

DECRETA. 

Art. 1º. Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais de Educação – CACS-FUNDEB, ficando composto de acordo com as indicações 

das entidades listadas abaixo: 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Titular: José Alberto Bonfim Correia 

Suplente: Edna Barbosa Torres 

Titular: Solaine Aparecida da Silva Brazil 

Suplente: Marcos Rafael de Souza Braite 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS: 

Titular: Carmem Alana Torres Bezerra 
Suplente:  Simone dos Santos Dias
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REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: Solange Gomes da Silva 
Suplente: Simone Vitorino de Souza Rocha 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: Aline Cristina Valerio 
Suplente: Rodrigo Torcheti de Lima 

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: Taisa da Silva Rodrigues 

Suplente: Paula Renata Dias  

Titular: Isamara Marciana da Silva 

Suplente: Flavia Rafaela Andrade Silva 

 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: Leonor Vieira Ribeiro 

Suplente: Sueli Silveira Sampaio 

Titular: Maria Jose Bernardo 

Suplente: Nair Latorre Pinto 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Silvia Edith Amarilla Pedrozo  

Suplente: Maria Eunice da Silva  

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Ana Paula de Andrade Nicolau  

Suplente: Saila Aparecida Honorio Pereira 

 

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: Jucimara Bezerra de Araujo Sabino 
Suplente: Angela Zanetti Feitosa 

Titular: Monique Neves Felix Nogueira 

Suplente: Ana Paula Marques da Silva 

 

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

Titular: Julcileia Alves Moreira 
Suplente: Eliana Cristina Rodrigues de Souza  

Art. 2º Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de execução do previsto na 

Lei Municipal nº 004/2021. 
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Art. 3º. O mandato dos Conselheiros nomeados neste Decreto encerra-se na data de 31/12/2029. 

Art. 3º. O presente Decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Edifício do Paço Municipal, em 13 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Nota: Este texto não substitui o documento original 
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